PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 531  DE 23  DE JUNHO  DE  1.975.

AUTORIZA A COMPRA DE 76.000 METROS QUADRADOS DE TERRA, APROXIMADAMENTE.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É o Executivo Municipal autorizado, a adquirir do Sr. Arthemio Aloísio Hummes, uma área de terras de 76.000m², aproximadamente, área esta que esta delimitada, ao leste por terras do Sr. Hugo Specht, a Oeste com terras do Sr. Arthemio Aloísio Hummes, ao Norte com Terras de Wallauer, Filhos & Cia. Ltda., e ao Sul com a estrada SS-32, e que será utilizada para a instalação de um britador da Prefeitura Municipal, havendo ainda nesta área de terras uma pedreira, capoeirão e toras de eucalipto.

Art. 2° -
A área de terras de que trata o artigo anterior, será a adquirida pelo preço de Cr$ 30.000,00 ( Trinta mil cruzeiros), que serão pagos à Vista.

Art. 3° -
A despesa decorrente desta Lei, correrá a conta da rubrica orçamentária: Encargos Diversos, Despesas de Capital, código 4.2.1.0 – Aquisição de Imóveis.

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 DE JUNHO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

